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Taxa de varanda reforçará fundo 
Todos os recursos arrecada-

dos com a cobrança da taxa de 
varanda serão déstinados ao 
Fundo de Desenvolvimento Ur-
bano do Distrito Fèderal e inves-
tidos em melhoria da infra-es-
trutura da cidade. A taxa será co-
brada anualmente ápenas de no-
vos prédios corrieréiais cujas va-
randas avançarem sobre o espa-
ço público aéreo. Os edifícios re-
sidenciais, novos e antigos, fica-
rão isentos da cobrança. As no-
vas regras foram dèfinidas pelo 
decreto 28.970/08, publicado no 
Diáriá Oficial do Distrito Federal 
de terça-feira. 

O decreto regulamenta a lei 

complementar 755, aprovada 
pela Câmara Legislativa em 30 de 
janeiro deste ano. A legislação 
afasta uma das maiores preocu-
paçõesde moradores de prédios 
residenciais, que já tiveram de 
recorrer à Justiça contra a co-
brança da taxa de varanda. Ago-
ra, o GDF decidiu limitar a exi-
gência aos prédios comerciais. 
No momento da concessão do 
alvará de construção, as admi-
nistrações regionais terão de de-
finir quantos metros quadrados 
de espaço público aéreo o prédio 
ocupará. Anualmente, os pro-
prietários dos imóveis comer-
ciais terão de pagar 0,2% sobre o 

valor de mercado de cada metro 
quadrado de área pública. 

A subsecretária de Controle 
Urbano da Secretaria de Desen-
volvimento Urbano e Meio Am-
biente, Eliana Bermudez, lembra 
que a lei também estabelece um 
limite máximo para a ocupação 
do espaço aéreo. "Os edifícios po-
derão usar, no máximo, dois me-
tros de área pública nas varan-
das", explica. "A destinação dos 
recursos da taxa ao Fundo de De-
senvolvimento Urbano também 
é um avanço, pois serão investi-
dos em melhorias na infra-estru-
tura urbana, em prol dos pró-
prios cidadãos", destaca. 

Os novos prédios residenciais 
não terão de pagar a taxa, mas as 
construtoras que avançarem so-
bre o espaço aéreo público preci-
sarão fazer um contrato com a 
Procuradoria do Distrito Federal e 
pagar uma taxa de R$ 4 por metro 
quadrado invadido no momento 
da assinatura. A legislação regula-
menta também os avanços de ga-
ragens e torres verticais. (HM) 
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